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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.758-A, DE 2016 
(Do Sr. Walter Alves) 

 
Altera a Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, para prorrogar até 8 de 
janeiro de 2022 a não incidência do Adicional ao Frete para a 
Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) para mercadorias cuja 
origem ou destino final seja porto localizado na Região Norte ou 
Nordeste do País; tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes, 
pela aprovação (relator: DEP. EDINHO BEZ). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES;  
INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 
AMAZÔNIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei prorroga até 8 de janeiro de 2022 o benefício da não 

incidência do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) 

para as mercadorias cuja origem ou cujo destino final seja porto localizado na 

Região Norte ou Nordeste do País. 

Art. 2º O art. 11 da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

“Art. 11. O prazo previsto no art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro 

de 1997, fica prorrogado até 8 de janeiro de 2022, nas navegações 

de cabotagem, interior fluvial e lacustre.” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta legislativa prorroga o benefício de não 

incidência do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) 

para mercadorias cuja origem ou cujo destino final seja porto localizado na Região 

Norte ou Nordeste do País. 

O AFRMM incide sobre o frete das empresas de navegação que 

operam em porto brasileiro, atingindo a navegação de longo curso, de cabotagem, 

fluvial e lacustre. Suas alíquotas podem chegar a 40%, quando a operação de 

navegação fluvial e lacustre envolver o transporte de granéis líquidos nas Regiões 

Norte e Nordeste. 

A extensão ora proposta busca adiar o término do benefício hoje 

vigente, o qual, em caso de inércia desse Parlamento, acabará em 8 de janeiro de 

2017, trazendo impactos relevantes ao já dramático desenvolvimento daquelas 

regiões. 

Ressaltamos que a preocupação com o barateamento do transporte 

de mercadorias a partir ou para as Regiões Norte e Nordeste remonta o ano de 

1997, no qual foi estabelecida a não incidência aqui tratada. Com efeito, esta tem 

sido prorrogada de forma reiterada (Lei nº 11.482/07; Lei nº 12.507/11). Decerto, não 
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poderia ter havido outra postura legislativa, tendo em vista as prescrições da 

Constituição Federal direcionadas à garantia do desenvolvimento nacional, a teor do 

que se verifica no art. 151, inciso I, da Carta. 

Consultando a legislação nacional, identificamos diversos incentivos 

voltados ao desenvolvimento daquelas regiões comumente alheias ao eixo principal 

de produção e incremento econômico. A título de exemplo, é de se ressaltar a 

previsão especial de repasse de receitas federais (art. 159, I, ‘c’, CF/88), a redução 

de 75% do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (MP nº 2.199-14, de 24 de 

agosto de 2001) e a depreciação acelerada para cálculo de seu Imposto sobre a 

Renda (art. 31, I, Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005). 

Essas medidas vêm trazendo efeitos notórios, tendo a Região 

Nordeste crescido nos últimos anos mais do que a média nacional, inclusive com o 

deslocamento interno e o ingresso do exterior de empresas, bem como a instalação 

de parques industriais. Todavia, a economia da região segue com pouca relevância 

na composição do PIB brasileiro. 

A prorrogação do incentivo da não incidência do AFRMM contribuirá 

para manter a crescente competitividade das regiões nacionais mais isoladas do 

eixo produtivo, permitindo a inclusão econômica destas importantes zonas do 

território brasileiro. 

Tendo em vista as ponderações apresentadas, contamos com o 

apoio dos Nobres Pares a este projeto. 

Sala das Sessões, em 06 de julho de 2016. 

Deputado Walter Alves 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

 

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer 

diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência 

ou destino.  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte 
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forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, 

publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 

que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
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II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.482, DE 31 DE MAIO DE 2007 
 

 

Efetua alterações na tabela do imposto de 

renda da pessoa física; dispõe sobre a redução 

a 0 (zero) da alíquota da CPMF nas hipóteses 

que menciona; altera as Leis nºs 7.713, de 22 

de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 11.128, de 28 de junho de 

2005, 9.311, de 24 de outubro de 1996, 

10.260, de 12 de julho de 2001, 6.194, de 19 

de dezembro de 1974, 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, 9.432, de 8 de janeiro de 

1997, 5.917, de 10 de setembro de 1973, 

8.402, de 8 de janeiro de 1992, 6.094, de 30 de 

agosto de 1974, 8.884, de 11 de junho de 

1994, 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.706, de 

14 de setembro de 1993; revoga dispositivos 

das Leis nºs 11.119, de 25 de maio de 2005, 

11.311, de 13 de junho de 2006, 11.196, de 21 

de novembro de 2005, e do Decreto-Lei nº 

2.433, de 19 de maio de 1988; e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. O prazo previsto no art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, fica 

prorrogado até 8 de janeiro de 2017, nas navegações de cabotagem, interior fluvial e lacustre. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011)  

 

Art. 12. O item 2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 

Nacional, constante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar 

acrescido da ligação rodoviária a seguir descrita:  

 
"2.2.2. 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 

BR PONTOS DE PASSAGEM UNIDADES DA 

FEDERAÇÃO 

EXTENSÃO 

(KM) 

SUPERPOSIÇÃO 

BR/KM 

440 Entroncamento BR-040/MG- 

Entroncamento BR-267/MG 

MG 9,0 - 

........................................................................................................................................" (NR) 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
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Art. 13. O traçado definitivo e o número da ligação rodoviária de que trata o art. 

12 desta Lei serão definidos pelo órgão competente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.432, DE 8 DE JANEIRO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a ordenação do transporte 

aquaviário e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Por um prazo de dez anos, contado a partir da data da vigência desta Lei, 

não incidirá o Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM sobre as 

mercadorias cuja origem ou cujo destino final seja porto localizado na Região Norte ou 

Nordeste do País. (Prazo prorrogado até 8/1/2012, de acordo com o art. 11 da Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, 

convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, a partir da publicação do ato do Poder Executivo 

que a regulamentar) 

 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 18. A ordenação da direção civil do transporte aquaviário em situação de 

tensão, emergência ou guerra terá sua composição, organização administrativa e âmbito de 

coordenação nacional definidos pelo Poder Executivo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.507, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011 
 

 

Altera o art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, para incluir no Programa 

de Inclusão Digital tablet PC produzido no 

País conforme processo produtivo básico 

estabelecido pelo Poder Executivo; altera as 

Leis nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, nº 

11.482, de 31 de maio de 2007, nº 11.508, de 

20 de julho de 2007, e nº 8.212, de 24 de julho 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
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de 1991; e revoga dispositivo da Medida 

Provisória nº 540, de 2 de agosto de 2011. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 28. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

VI - máquinas automáticas de processamento de dados, portáteis, sem 

teclado, que tenham uma unidade central de processamento com entrada e 

saída de dados por meio de uma tela sensível ao toque de área superior a 

140 cm² (cento e quarenta centímetros quadrados) e inferior a 600 cm² 

(seiscentos centímetros quadrados) e que não possuam função de comando 

remoto (tablet PC) classificadas na subposição 8471.41 da Tipi, produzidas 

no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder 

Executivo. 

..........................................................................................................................  

 

§ 4º Nas notas fiscais emitidas pelo produtor, pelo atacadista e pelo varejista 

relativas à venda dos produtos de que trata o inciso VI do caput, deverá 

constar a expressão "Produto fabricado conforme processo produtivo 

básico", com a especificação do ato que aprova o processo produtivo básico 

respectivo." (NR) 

 

Art. 2º O § 17 do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 3º .............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 17. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º 

desta Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica 

estabelecida na Zona Franca de Manaus, consoante projeto aprovado pelo 

Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus 

(Suframa), o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota:  

 

I - de 5,60% (cinco inteiros e sessenta centésimos por cento), nas operações 

com os bens referidos no inciso VI do art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005;  

II - de 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por cento), na situação de 

que trata a alínea "b" do inciso II do § 5º do art. 2º desta Lei; e  

III - de 4,60% (quatro inteiros e sessenta centésimos por cento), nos demais 

casos. ....................................................................................................." (NR) 
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Art. 3º O art. 11 da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 11. O prazo previsto no art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 

1997, fica prorrogado até 8 de janeiro de 2017, nas navegações de 

cabotagem, interior fluvial e lacustre." (NR) 

 

Art. 4º O § 4º do art. 2º da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 2º .............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 4º ...................................................................................................................  

 

I - se, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contado da sua publicação, a 

administradora da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as obras de 

implantação, de acordo com o cronograma previsto na proposta de criação;  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 5º O prazo de 24 (vinte e quatro) meses previsto no inciso I do § 4º do art. 2º 

da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, com a redação dada por esta Lei, aplica-se às Zonas 

de Processamento de Exportação criadas a partir de 23 de julho de 2007, desde que não tenha 

sido declarada a sua caducidade até a publicação desta Lei.  

 

Art. 6º O art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 21. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 5º A contribuição complementar a que se refere o § 3º deste artigo será 

exigida a qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício." (NR) 

 

Art. 7º Revoga-se o art. 12 da Medida Provisória nº 540, de 2 de agosto de 2011.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos:  

 

I - (VETADO);  

II - a partir da data de publicação, nos demais casos.  

 

Brasília, 11 de outubro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

Fernando Damata Pimentel  

Aloizio Mercadante  
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.199-14, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera a legislação do imposto sobre a renda 

no que se refere aos incentivos fiscais de 

isenção e de redução, define diretrizes para os 

incentivos fiscais de aplicação de parcela do 

imposto sobre a renda nos Fundos de 

Investimentos Regionais, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso do da atribuição que lhe confere o 

art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do 

ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e aprovado até 

31 de dezembro de 2018 para instalação, ampliação, modernização ou diversificação 

enquadrado em setores da economia considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários 

para o desenvolvimento regional, nas áreas de atuação da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e da Superintendência de Desenvolvimento da 

Amazônia - SUDAM, terão direito à redução de 75% (setenta e cinco por cento) do imposto 

sobre a renda e adicionais calculados com base no lucro da exploração. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)   

§ 1º A fruição do benefício fiscal referido no caput deste artigo dar-se-á a partir 

do ano-calendário subseqüente àquele em que o projeto de instalação, ampliação, 

modernização ou diversificação entrar em operação, segundo laudo expedido pelo Ministério 

da Integração Nacional até o último dia útil do mês de março do ano-calendário subseqüente 

ao do início da operação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2006) 

§ 1º-A. As pessoas jurídicas fabricantes de máquinas, equipamentos, instrumentos 

e dispositivos, baseados em tecnologia digital, voltados para o programa de inclusão digital 

com projeto aprovado nos termos do caput terão direito à isenção do imposto sobre a renda e 

do adicional, calculados com base no lucro da exploração. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 540, de 2/8/2011, convertida na Lei nº 12.546, de 14/12/2011) 

§ 2º Na hipótese de expedição de laudo constitutivo após a data referida no § 1º, a 

fruição do benefício dar-se-á a partir do ano-calendário da expedição do laudo.  

§ 3º O prazo de fruição do benefício fiscal será de 10 (dez) anos, contado a partir 

do ano-calendário de início de sua fruição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.995, 

de 18/6/2014) 

§ 3º-A. No caso de projeto de que trata o § 1º-A que já esteja sendo utilizado para 

o benefício fiscal nos termos do caput, o prazo de fruição passa a ser de 10 (dez) anos contado 

a partir da data de publicação da Medida Provisória nº 540, de 2 de agosto de 2011.  

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 540, de 2/8/2011, com redação dada pela 

Lei nº 12.546, de 14/12/2011) 

§ 4º Para os fins deste artigo, a diversificação e a modernização total de 

empreendimento existente serão consideradas implantação de nova unidade produtora, 

segundo critérios estabelecidos em regulamento.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-540-2-agosto-2011-611126-publicacaooriginal-133276-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-540-2-agosto-2011-611126-publicacaooriginal-133276-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-540-2-agosto-2011-611126-publicacaooriginal-133276-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
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§ 5º Nas hipóteses de ampliação e de modernização parcial do empreendimento, o 

benefício previsto neste artigo fica condicionado ao aumento da capacidade real instalada na 

linha de produção ampliada ou modernizada em, no mínimo:  

I - vinte por cento, nos casos de empreendimentos de infra-estrutura (Lei nº 9.808, 

de 20 de julho de 1999) ou estruturadores, nos termos e nas condições estabelecidos pelo 

Poder Executivo; e  

II - cinqüenta por cento, nos casos dos demais empreendimentos prioritários.  

§ 6º O disposto no caput não se aplica aos pleitos aprovados ou protocolizados no 

órgão competente e na forma da legislação anterior, até 24 de agosto de 2000, para os quais 

continuará a prevalecer a disciplina introduzida pelo caput do art. 3º da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997.  

§ 7º As pessoas jurídicas titulares de projetos de implantação, modernização, 

ampliação ou diversificação protocolizados no órgão competente e na forma da legislação 

anterior a 24 de agosto de 2000, que venham a ser aprovados com base na disciplina 

introduzida pelo caput do art. 3º da Lei nº 9.532, de 1997, e cuja atividade se enquadre em 

setor econômico considerado prioritário, em ato do Poder Executivo, poderão pleitear a 

redução prevista neste artigo pelo prazo que remanescer para completar o período de dez 

anos.  

§ 8º O laudo a que se referem os §§ 1º e 2º será expedido em conformidade com 

normas estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional.  

§ 9º O laudo de que trata o § 1º poderá, exclusivamente no ano de 2001, ser 

expedido até o último dia útil do mês de outubro.  

 

Art. 2º Fica extinto, relativamente ao período de apuração iniciado a partir de 1º 

de janeiro de 2001, o benefício fiscal de redução do imposto sobre a renda e adicionais não 

restituíveis, de que trata o art. 14 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, e o art. 22 do 

Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, exceto para aqueles empreendimentos dos 

setores da economia que venham a ser considerados, pelo Poder Executivo, prioritários para o 

desenvolvimento regional, e para os que têm sede na área de jurisdição da Zona Franca de 

Manaus.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

 

Institui o Regime Especial de Tributação para 

a Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o 

Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre 

incentivos fiscais para a inovação tecnológica; 

altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro 

de 1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março 

de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de 

julho de 1986, as Leis nºs 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 8.387, 

de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 
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junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 

1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro 

de 2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 

10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 

de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro 

de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 

11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, 

de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de 

junho de 2005, e a Medida Provisória nº 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a 

Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, e 

dispositivos das Leis nºs 8.668, de 25 de junho 

de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, 

de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS INCENTIVOS ÀS MICRORREGIÕES NAS ÁREAS DE 

ATUAÇÃO DAS EXTINTAS SUDENE E SUDAM 

 

Art. 31. Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, para bens 

adquiridos a partir do ano-calendário de 2006 e até 31 de dezembro de 2018, as pessoas 

jurídicas que tenham projeto aprovado para instalação, ampliação, modernização ou 

diversificação enquadrado em setores da economia considerados prioritários para o 

desenvolvimento regional, em microrregiões menos desenvolvidas localizadas nas áreas de 

atuação das extintas Sudene e Sudam, terão direito: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

I - à depreciação acelerada incentivada, para efeito de cálculo do imposto sobre a 

renda;  

II - ao desconto, no prazo de 12 (doze) meses contado da aquisição, dos créditos 

da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que tratam o inciso III do § 1º do art. 3º da 

Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o inciso III do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12712-30-agosto-2012-774127-publicacaooriginal-137516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12712-30-agosto-2012-774127-publicacaooriginal-137516-pl.html
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29 de dezembro de 2003, e o § 4º do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, na 

hipótese de aquisição de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, 

relacionados em regulamento, destinados à incorporação ao seu ativo imobilizado.  

§ 1º As microrregiões alcançadas bem como os limites e condições para fruição 

do benefício referido neste artigo serão definidos em regulamento.  

§ 2º A fruição desse benefício fica condicionada à fruição do benefício de que 

trata o art. 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001.  

§ 3º A depreciação acelerada incentivada de que trata o caput deste artigo consiste 

na depreciação integral, no próprio ano da aquisição ou até o 4º (quarto) ano subsequente à 

aquisição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

§ 4º A quota de depreciação acelerada, correspondente ao benefício, constituirá 

exclusão do lucro líquido para fins de determinação do lucro real e será escriturada no livro 

fiscal de apuração do lucro real.  

§ 5º O total da depreciação acumulada, incluindo a normal e a acelerada, não 

poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem.  

§ 6º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 

5º deste artigo, o valor da depreciação normal, registrado na escrituração comercial, será 

adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real.  

§ 7º Os créditos de que trata o inciso II do caput deste artigo serão apurados 

mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, 

de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, sobre o valor correspondente a 1/12 (um doze avos) do custo de aquisição do bem.  

§ 8º Salvo autorização expressa em lei, os benefícios fiscais de que trata este 

artigo não poderão ser usufruídos cumulativamente com outros de mesma natureza.  

 

Art. 32. O art. 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a 

partir do ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto 

protocolizado e aprovado até 31 de dezembro de 2013 para instalação, 

ampliação, modernização ou diversificação enquadrado em setores da 

economia considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o 

desenvolvimento regional, nas áreas de atuação das extintas 

Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - Sudene e 

Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, terão direito à 

redução de 75% (setenta e cinco por cento) do imposto sobre a renda e 

adicionais, calculados com base no lucro da exploração.  

§ 1º A fruição do benefício fiscal referido no caput deste artigo dar-se-á a 

partir do ano-calendário subseqüente àquele em que o projeto de instalação, 

ampliação, modernização ou diversificação entrar em operação, segundo 

laudo expedido pelo Ministério da Integração Nacional até o último dia útil 

do mês de março do ano-calendário subseqüente ao do início da operação.  

...........................................................................................................  

§ 3º O prazo de fruição do benefício fiscal será de 10 (dez) anos, contado a 

partir do ano-calendário de início de sua fruição. 

......................................................................................................"  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12712-30-agosto-2012-774127-publicacaooriginal-137516-pl.html
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 5.758, de 2016, altera o art. 11 da Lei nº 11.482, de 

31 de maio de 2007, para prorrogar até 08 de janeiro de 2022 a não incidência do 

Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM). 

Compete à Comissão de Viação e Transportes apreciar matéria 

referente aos assuntos dos sistemas de transportes em geral, em consonância com 

as alíneas “a, b, c, d, e, f , g e h” do inciso XX do art.32 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados. 

Nos termos do art. 17, inciso II, alínea a, o presidente da Câmara dos 

Deputados distribuiu a presente proposição às Comissões de Viação e Transportes 

(CVT), Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia (CINDRA); 

Finanças e Tributação (CFT) e Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) nos 

termos regimentais e constitucionais para, no âmbito de suas respectivas 

competências, apreciar proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões 

– art. 24. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

 
 
 
II – VOTO DO RELATOR 

 
O Projeto de Lei nº 5.758, de 2016, altera o art. 11 da Lei nº 11.482, de 

31 de maio de 2007, para prorrogar até 08 de janeiro de 2022 a não incidência do 

Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM). 

O dispositivo que concedeu o benefício da não incidência do AFRMM, 

para mercadorias movimentadas através dos portos localizados nas regiões Norte 

ou Nordeste do País, data de 08 de janeiro de 1997, conforme o art. 17 da Lei no 

9.432/1997, que inicialmente vigoraria por 10 anos, tendo sido prorrogado por mais 5 

anos pela MPV no 340, de 29 de dezembro de 2006, convertida na Lei nº 11.482, de 

31 de maio de 2007, para as cargas transportadas nas navegações de cabotagem, 

interior fluvial e lacustre.  

A Lei nº 12.507, de 11 de outubro de 2011, alterou o art. 11 da Lei nº 

11.482, de 31 de maio de 2007, para conceder nova prorrogação do benefício, a 

partir de 09 de janeiro de 2012 até 08 de janeiro de 2017, limite de prazo que se 

aproxima rapidamente, merecendo especial atenção desta Comissão. 

O Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante 

(AFRMM) é uma Contribuição sobre Intervenção no Domínio Econômico (CIDE), 
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devida pelo consignatário da mercadoria transportada no modal marítimo, que incide 

sobre o frete aquaviário das cargas movimentadas através de portos brasileiros, 

tendo como fato gerador o início da operação de descarga da mercadoria no porto 

nacional, sendo a principal fonte de recursos  para o Fundo de Marinha Mercante 

(FMM), que tem como finalidade atender aos encargos da intervenção da União no 

apoio ao desenvolvimento da marinha mercante e da indústria de construção e 

reparação naval brasileiras. 

Conforme os incisos II e III do art. 6o da Lei no 10.893/2004, as 

alíquotas do AFRMM calculado sobre os fretes é de 10% (dez por cento) na 

navegação de cabotagem e de 40% (quarenta por cento) na navegação fluvial e 

lacustre, quando do transporte de granéis líquidos nas regiões Norte e Nordeste. 

O dispositivo estabelecido pelo art. 17 da Lei no 9.432/1997 eliminou o 

encargo do AFRMM para a totalidade da carga transportada na navegação interior 

fluvial e lacustre e para mais de 90% das cargas movimentadas na navegação de 

cabotagem, já que os principais fluxos de carga marítima, entre portos brasileiros, 

incluem pelo menos uma das pontas em estados das regiões Norte e Nordeste. O 

benefício concedido às economias dessas regiões ocorre sem prejuízo às empresas 

brasileiras de navegação, pois está previsto o ressarcimento pelo Fundo de Marinha 

Mercante (FMM) dos valores que deixam de ser recolhidos em decorrência deste 

dispositivo. 

São inegáveis as vantagens para todo o País decorrentes da aplicação 

do dispositivo da não incidência, pois mesmo as regiões Sul e Sudeste, que não 

recebem o benefício diretamente, gozam da vantagem de ter preços mais 

competitivos nas exportações para as regiões Norte e Nordeste, bem como quando 

adquirem os produtos com origem naquelas regiões. 

A prova fica evidente quando se observa a enorme expansão na 

movimentação de contêineres na cabotagem, que vem mantendo índices de 

crescimento anual, ao longo dos últimos anos, sempre com dois dígitos escalando 

em linhas regularidades semanais em todos os principais portos do País.  

A justificação destaca a qualidade superior do transporte aquaviário, 

em diversos critérios de comparação, em relação aos modais terrestres, não apenas 

do ponto de vista econômico diretamente, mas também quando levamos em 

consideração as vantagens ambientais, com a redução da emissão de CO2, redução 

de acidentes rodoviários, conservação de estradas e tantas outras vantagens que 

colocam como meta prioritária de Estado a melhoria da matriz de transporte do País.  

Ante o exposto, voto pela aprovação do PL nº 5.758, de 2016. 

 

Sala da Comissão, 06 de outubro de 2016. 

 

 

                                            Deputado Edinho Bez 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 5.758/2016, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Edinho Bez.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Washington Reis - Presidente, Altineu Côrtes e Julio Lopes - 
Vice-Presidentes, Alexandre Valle, Cajar Nardes, Christiane de Souza Yared, Cleber 
Verde, Diego Andrade, Dr. João, Edinho Araújo, Edinho Bez, Elcione Barbalho, 
Ezequiel Fonseca, Fernando Jordão, Goulart, Hugo Leal, Juscelino Filho, Laudivio 
Carvalho, Luiz Carlos Ramos , Marcelo Matos, Marcio Alvino, Mauro Mariani, Milton 
Monti, Nelson Marquezelli, Remídio Monai, Renzo Braz, Roberto Britto, Roberto 
Sales, Silas Freire, Tenente Lúcio, Vanderlei Macris, Vicentinho Júnior, Delegado 
Edson Moreira, Deley, Jaime Martins, Jose Stédile, Josi Nunes, Leônidas Cristino, 
Lucio Mosquini, Misael Varella, Paulo Freire, Ricardo Izar, Simão Sessim e Walter 
Alves.  

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2016.  

 

Deputado EDINHO BEZ   

Presidente em exercício  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


